
 
 

 
 

 
PORTARIA CRCPR Nº 003/2021 

 
 

ALTERA O ART. 2º DA PORTARIA CRCPR Nº 
042/2020, QUE INSTITUI A COMISSÃO DE 
INOVAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO 
PROFISSIONAL CONTÁBIL PARANAENSE. 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

PARANÁ - CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o art. 2º da Portaria CRCPR nº 042/2020, de 06 de 

maio de 2020, que institui a Comissão de Inovação e Transformação Digital do 

Profissional Contábil do CRCPR, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

                                         
“Art. 2ª - A Comissão será composta pelos seguintes 
integrantes: Ronaldo Dias Oliveira, Júlio Cesar da 
Silva Moreira, João Luis Cipriani, Fernando Alves 
Martins, Marcio Lopes do Carmo, Michael Henrique 
de Pieri, Michel Medeiros Domingues e Odair Junior 
Bérgamo, sob a coordenação do primeiro.” 

 

Art. 2º – Esta Portaria gera seus efeitos a partir da data de sua 

assinatura, revogando-se as demais disposições em contrário. 

 
          Curitiba, 26 de janeiro de 2021. 

 
 

 
Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente 
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